
 

 

  
 

MEMO. nº. 013/2019 – SCOM  

 Brasília, 14 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor  

SENADOR PAULO PAIM  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 117.366 

Senhor Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 117.366, com o título “Presença 

do Nutricionista em todas as UBS para tratamento e prevenção de doenças” (sic), que 

alcançou, no período de 05/12/2018 a 14/12/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações 

individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ideia Legislativa nº 117.366 

TÍTULO 

Presença do Nutricionista em todas as UBS para tratamento e prevenção de doenças (sic) 

DESCRIÇÃO 

As doenças crônicas não transmissíveis geram a maior parte dos gastos em saúde no Brasil. 

Doenças como diabetes, pressão alta, obesidade e etc, são desencadeadas pelos maus hábitos 

alimentares e pelo sedentarismo. Prevenindo a má alimentação, previne-se estes gastos e 

melhora a saúde da população. (sic)  

MAIS DETALHES 

Cada UBS teria atendimento nutricional, esse atendimento poderia ser encaminhado pelo 

médico ou pelo assistente social agendado pelo SISREG. Onde o nutricionista faria as 

orientações e recomendações, prescreveria dietas, encaminharia a outros profissionais e 

manteria consultas regulares até que o paciente estabilizasse. O nutricionista também atenderia 

crianças e faria parte da avaliação pré-natal (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Ery M. A. Filho 

E-mail: erymartins2009@hotmail.com 

UF: Amazonas 

 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=117366   

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 05/12/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 14/12/2018 

Total de apoios contabilizados até 13/02/2019: 20.530
  


